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EXTRATO DE PORTARIA ASSINADA PELO
EXMO SR PREFEITO MUNICIPAL

PODER EXECUTIVO
Prefeito: Carlos Augusto Soares do Nascimento

Publique-se na forma da lei
Cristiane da Silva Carvalho Queiróz

Secretária Municipal de Gabinete do Prefeito

Secretário em Exercício: Marcos Vinícius de Souza

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - 
SEMUR

Secretário: Edernon Marco Pereira

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
SEMAD

AVISOS DE LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBACENA – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊN-
CIA ELETRÔNICA – CE 004/2025-2 – PRC 115/2025. OBJETO: Contratação de em-
presa para construção de Escola no bairro Nova Cidade padrões FNDE, Instrumento 
de Repasse nº 1094912-31 – SICONV 961873/2024. ABERTURA: 27/04/2026 às 
14:00 horas. Informações: licitacao@barbacena.mg.gov.br – https://bllcompras.
com - Bruno Arcoverde Cavalcante – Chefe do Departamento de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBACENA – AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊN-
CIA ELETRÔNICA – CE 006/2025-2 – PRC 114/2025. OBJETO: Contratação de em-
presa para construção Creche no bairro Dom Bosco padrões FNDE, Instrumento de 
Repasse nº 1094504-88 – SICONV 960936/2024. ABERTURA: 24/04/2026 às 09:00 
horas. Informações: licitacao@barbacena.mg.gov.br – https://bllcompras.com - 
Bruno Arcoverde Cavalcante – Chefe do Departamento de Licitações.

ERRATA
Na publicação feita no Diário Oficial Eletrônico do Município de Barbacena, e-DOB, 
com data de 04 de março de 2026, relativo ao extrato do 5º Termo Aditivo ao 
Termo de Colaboração nº 012/2024, celebrado entre o Município de Barbacena, e a 
Associação Renovação Cidadã Organizada de Membros da Sociedade Civil – ARCOM 
- SC, CNPJ: 13.808.874/0001-11, em virtude de erro meramente material, onde se 
lê: “Total previsto em 2026: R$ 169.200,00 (cento e sessenta e nove mil e duzentos 
reais), conforme DRO nº 253/2026 (fl.692)”; leia-se: “O valor global da parceria 
passará a viger no importe de R$ 1.069.081,97 (um milhão, sessenta e nove mil, 
oitenta e um reais e noventa e sete centavos), o que corresponde a um acréscimo 
de valor de R$ 169.081,97 (cento e sessenta e nove mil, oitenta e um reais e no-
venta e sete centavos)”.Barbacena 05 de março de 2026.

EXTRATO DE ALTERAÇÃO DE GESTOR
Extrato de alteração de Gestor do Contrato de Prestação de Serviços nº 021/2024. 
Contratante: Município de Barbacena – CNPJ nº 17.095.043/0001-09, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS. Contratada: FUNERÁRIA B. M. 
LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 24.044.094/0001-69. Processo Adminis-
trativo nº 206/2023 - Pregão Eletrônico nº 085/2023. Nos termos do art. 67 da Lei 
8.666/93 e Instrução Normativa nº 001/2017 - CGEM, 29.03.2017, a gestão será 
realizada pela servidora Franciela de Fátima Procópio Silva, conforme consta no 
Ofício nº. 0348/2026 - SEMAS, datado de 26/02/2026.

EXTRATO DE CREDENCIAMNETO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBACENA – Departamento de Licitações – CREDEN-
CIAMENTO – PROCESSO Nº 010/2025 - IL Nº 001/2025 - Objeto: Credenciamento 
Instituições Bancarias para concessão de empréstimos e financiamentos mediante 
consignação facultativa em folha de pagamento e cartão consignado de servidores 
municipais ativos e inativos da Administração Direta e Indireta da Prefeitura Mu-
nicipal de Barbacena. CREDENCIADO: DELTA GLOBAL SOCIEDADE DE CREDITO 
DIRETO S A - CNPJ nº 55.823.094/0001-90. Bruno Arcoverde Cavalcante – Presi-
dente da Comissão Permanente de Contratação. Membros: Mauro Rodrigo Gilberto 
Carneiro, Paulo Sérgio Rangel.

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS
Extrato Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato de Serviço de Engenharia nº 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÕES

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as leis em vigor, em especial com o disposto na Lei nº 3.330, 
de 1996, e no Decreto nº 7.009, de 2011; e na forma do artigo 26, inciso II, da 
Constituição do Município de Barbacena;RESOLVE:

PORTARIA Nº26.889 - 1 - CONCEDER afastamento para aperfeiçoamento profissio-
nal, nos termos do art. 85, inciso I, da Lei Municipal nº 3.330, de 1996, à servidora 
Zulma Ribeiro Rosa Ferreira, matrícula nº 281264/01, ocupante do cargo de Pro-
fessora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 3 (três) anos, 
durante um dia por semana, em conformidade com o requerimento s/nº, datado 
de 25.02.2026, e Ofício nº 091/2026-GAB/SEDUC.2 – DISPOR que a presente Por-
taria entre em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
10.03.2026.Barbacena, 04 de março de 2026.
 

045/2025. Órgão Gerenciador: Município de Barbacena, CNPJ nº 17.095.043/0001-
09, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas – SEMOP. Empresa Classifica-
da: PSC TERRAPLANAGEM CEOLIN BRITO LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 
10.323.754/0001-36. Processo 008/2024 – Concorrência Eletrônica nº 060/2024. 
Objeto: ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO/VALOR na “Cláusula Primeira – Do Objeto” 
sobre o contrato originário no montante de R$16.169,19 ( dezesseis mil cento e 
sessenta e nove reais e dezenove centavos), que corresponde ao percentual de 
1,21%( um vírgula vinte e um por cento) sobre o valor inicial do ajuste e, por 
conseguinte ALTERAR o valor total do ajuste previsto no Item 5.1 da “Cláusula 
Quinta – Do Preço e Pagamento” bem como ADEQUAR a rubrica orçamentária 
prevista na “Cláusula Quarta – Da Dotação Orçamentária”; do contrato originário, 
conforme DRO n° 1134/2025. Data de assinatura: 08/01/2026. Nome das partes 
que assinam: Carlos Augusto Soares do Nascimento (Prefeito Municipal), Marcos 
Vinícius de Souza (Secretário Municipal de Obras Públicas – SEMOP) e Diego Júnior 
Brito (Contratada).

PRIMEIRO TERMO ADITVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2025;Partes: 
Município de Barbacena – CNPJ 17.095.043/0001-09, através da Secretaria Munici-
pal de Assistência Social - SEMAS, e a Associação de Mães e Amigos do Autista de 
Barbacena - AMAB, CNPJ nº 31.310.009/0001-22.Objeto: O presente instrumento 
tem por escopo RENOVAR o prazo de vigência constante na “Cláusula Sexta – Da 
Vigência”, assim como ALTERAR valor global e ADEQUAR dotação orçamentária nos 
termos da “Cláusula Sétima – Do Valor, Da Dotação Orçamentária e Da Forma de 
Repasse”, todas do ajuste originário (fls.128/137v).Valor previsto para 2026: R$ 
267.776,30 ((duzentos e sessenta e sete mil setecentos e setenta e seis reais e 
trinta centavos), conforme DRO nº 198/2026 (fls. 200).Vigência: Fica renovado, a 
contar do dia 18/03/2026, expirando em igual data do exercício subsequente, ou 
seja, 18/03/2027.Data de assinatura: 05 de março de 2025.Assinam: Pelo Município 
de Barbacena, Carlos Augusto Soares do Nascimento, Prefeito Municipal, André 
Raimundo Guedes, Secretário Municipal de Assistência Social - SEMAS, e pela As-
sociação das Mães e Amigos do Autista de Barbacena - AMAB, Heloísa Maria da 
Silva Santos.

Publique-se na forma da lei
Cristiane da Silva Carvalho Queiróz

Secretária Municipal de Gabinete do Prefeito

BARBACENA, QUINTA-FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2026
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BARBACENA, QUINTA-FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2026

Lei Delegada n° 54, de 13 de maio de 2013Lei Delegada n° 54, de 13 de maio de 2013

Secretário: Ângelo Augusto de Pádua e Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - SSP

BOLETIM INFORMATIVO
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

JARI / Barbacena/MG 

 
BOLETIM INFORMATIVO 

 
Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 

dos interessados, que a 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Barbacena/MG,  

quando da sessão realizada no dia 04/03/2026, julgou os recursos abaixo especificados, com as decisões: 

 
1ª JARI 

Sessão Ordinária Nº 01-003/2026 

 
      
Julgamento Nº Recurso Nº AIT Placa Resultado   

04/03/2026 4111020250000506 AG08360466 HKF2868 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000283 AG08362320 GRG8211 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000509 AG09518911 HKN1I11 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000945 AG09523118 PVT8J77 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000511 AG09515148 NSU7H70 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000512 AG08357704 NSU7H70 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000403 AG09516607 SHC3G20 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000306 AG09519045 DTC1F47 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000339 AG09515917 DTC1F47 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000341 AG09515905 DTC1F47 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000401 AG09521134 KQO4C51 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000397 AG08363056 GXA6853 Indeferido   

04/03/2026 4111020250001035 AG09520676 PUH6787 Indeferido   

04/03/2026 4111020250001037 AG09520679 PUH6787 Indeferido   

04/03/2026 4111020250001039 AG09520844 PUH6787 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000304 AG08352385 SQW4C43 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000549 AG09520336 HMX6318 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000975 AG06702994 GMV5462 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000987 AG09545506 HAB7D90 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000938 AG09519013 HOA9531 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000957 AG09545892 PVE5344 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000570 AG08361585 GTR9647 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000933 AG09545611 OMA9201 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000937 AG08362309 HOJ1399 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000942 AG08360758 GZT1915 Indeferido   

04/03/2026 4111020250001023 AG08362455 FTN2D42 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000514 AG08356996 DEZ3C17 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000973 AG09521594 SHI4I88 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000286 AG09519802 RKB1H09 Indeferido   

04/03/2026 4111020250001043 AG09521083 PUH6787 Indeferido   

04/03/2026 4111020250001044 AG09520147 PUH6787 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000510 AG08357213 SYC2F21 Indeferido   
04/03/2026 4111020250000320 AG08362315 GKS7691 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000591 AG09518915 HAG8591 Indeferido   

04/03/2026 4111020250001040 AG09519753 RFD9A86 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000301 AG09518398 SHD3G01 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000302 AG06708755 SHD3G01 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000303 AG09518412 SHD3G01 Indeferido   

04/03/2026 4111020250000581 AG08361888 EFX4H56 Indeferido   

     
  

      
Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação, 

ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - CETRAN/MG, Rua Bernardo Guimarães, nº 1.468, Funcionários, 

BH/MG CEP 30140-081. O Recurso deverá ser protocolado na JARI / Barbacena, na Avenida Dom Pedro II, nº 1480, 

bairro São Pedro, Barbacena – MG. 

 
 

Barbacena, 4 de Março de 2026 

 
Secretaria da JARI / Barbacena - MG 

 

Publique-se na forma da lei
Cristiane da Silva Carvalho Queiróz

Secretária Municipal de Gabinete do Prefeito

Diretor-Presidente: Daniel Salgarello

SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SAS

EXTRATO DE PORTARIA
O DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SAS, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com os atos normativos em vi-
gor, em especial com o disposto na Lei Municipal nº 5.326, de 24 de fevereiro de 
2025, na Lei Federal nº 14.133/2021 e nos decretos municipais nº 9.325/2023 e 
nº 9.541/2024; e na forma do art. 26, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Barbacena; RESOLVE :

PORTARIA Nº. 027/2026 - Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados 
para compor a Equipe de Planejamento – EquiPlan da solução referente ao Processo 
nº 017/2026:Edilander do Nascimento Amaral – Presidente; Milton Alves Moreira; 
Edson Garcia Sanches. Art. 2º. DISPOR que a EquiPlan deverá realizar todas as ati-
vidades das etapas de planejamento da contratação, além de acompanhar e apoiar 
a fase de seleção do fornecedor, quando solicitado pela área responsável. Art. 3º. 
DISPOR que a equipe poderá ser requisitada para diligências e esclarecimentos 
acerca do estudo e planejamento da contratação até a conclusão da compra/con-
tratação, entendida esta como o ato de homologação da licitação ou da ratificação 
da dispensa/inexigibilidade para a contratação. Art. 4º. DISPOR que a presente 
Portaria entre em vigor na data de sua publicação. Barbacena, 05 de março de 
2026.Daniel Salgarello - DIRETOR-PRESIDENTE DO SAS.

EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato Administrativo n°006/SAS/2026 - Contratante: SAS -  Serviço de Água e 
Saneamento - Contratado:  ROGERIA RODRIGUES PALHEIROS GOUVEA-  CNPJ/
MF sob o nº 14.059.860/0001-05 - Objeto: CONTRATO ORIUNDO DA ARP 005/
SAS/2025 - AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E INSUMOS PARA SUPRIR AS DEMAN-
DAS DO SAS. Origem: Processo n° 025/2024 PE 13/2024 - Gestor: Waldecy da Silva 
Machado - Valor estimado: R$ 68.390,00 (sessenta e oito mil, trezentos e noventa 
reis). Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado, nos termos da Lei 14.133/21.

Contrato Administrativo n°003/SAS/2026 - Contratante: SAS -  Serviço de Água e 
Saneamento  - Contratado: Polyvin Plásticos e Derivados LTDA -  CNPJ/MF sob o 
nº  41.664.871/0001-97 - Objeto: CONTRATO ORIUNDO DA ARP 009/SAS/2025 - 
AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E INSUMOS PARA SUPRIR AS DEMANDAS DO SAS. 
Origem: Processo n° 025/2024 PE 13/2024 - Gestor: Waldecy da Silva Machado
Valor estimado: R$ 138.750,00 (cento e trinta e oito mil, setecentos e cinquenta 
reis).Vigência:O prazo de vigência da contratação será de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado, nos termos da Lei 14.133/21.

Contrato Administrativo n°007/SAS/2026 - Contratante: SAS -  Serviço de Água e 
Saneamento - Contratado: Fusion Comercio de Saibro e Areia LTDA -  CNPJ/MF sob 
o nº 41.664.871/0001-97 - Objeto: CONTRATO ORIUNDO DA ARP 010/SAS/2025 - 
AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E INSUMOS PARA SUPRIR AS DEMANDAS DO SAS. 
Origem: Processo n° 025/2024 PE 13/2024 - Gestor: Waldecy da Silva Machado 
- Valor estimado: R$ 58.800 (cinquenta e oito mil e oitocentos reis).Vigência: O 
prazo de vigência da contratação será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, 
nos termos da Lei 14.133/21.

Contrato Administrativo n°003/SAS/2026  - Contratante: SAS -  Serviço de Água e 
Saneamento - Contratado: VALMIR DIAS - CNPJ/MF sob o nº 31.071.507/0001-60 
- Objeto: CONTRATO ORIUNDO DA ARP 002/SAS/2025 - AQUISIÇÃO DE FERRA-
MENTAS E INSUMOS PARA SUPRIR AS DEMANDAS DO SAS. Origem: Processo n° 
025/2024 PE 13/2024 - Gestor: Waldecy da Silva Machado - Valor estimado: R$ 
373.656,65 (trezentos e setenta e três mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e 
sessenta e cinco centavos) - Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 
01 (um) ano, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei 14.133/21.

Publique-se na forma da lei
Cristiane da Silva Carvalho Queiróz

Secretária Municipal de Gabinete do Prefeito

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE BARBACENA
Presidente: Amarílio Augusto de Andrade

PORTARIAS

 

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº.  039/2026   
 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BARBACENA, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhe 
confere o art. 45, XVII, da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
RESOLVE: 
 
 

EXONERAR, a partir desta data, GISLENE APARECIDA DA SILVA do 
cargo em comissão de Assessor Relações Comunitárias, Símbolo CLC-1, do 
Quadro de Servidores da Câmara, lotada no Gabinete da Vereadora Fausta 
Maria de Carvalho, de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09 e alterações 
dela posteriores. 

Gabinete do Presidente, Palácio da Revolução Liberal, 
Barbacena/MG, ao quarto dia do mês de março de 2026. 

 
 
 
Vereador Amarílio Augusto de Andrade 
                   Presidente   
 
 
 
 
 

AMARILIO 
AUGUSTO DE 
ANDRADE:01
970534672

Assinado de forma 
digital por AMARILIO 
AUGUSTO DE 
ANDRADE:01970534
672 
Dados: 2026.03.05 
13:28:14 -03'00'



 

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº.  039/2026   
 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BARBACENA, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhe 
confere o art. 45, XVII, da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
RESOLVE: 
 
 

EXONERAR, a partir desta data, GISLENE APARECIDA DA SILVA do 
cargo em comissão de Assessor Relações Comunitárias, Símbolo CLC-1, do 
Quadro de Servidores da Câmara, lotada no Gabinete da Vereadora Fausta 
Maria de Carvalho, de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09 e alterações 
dela posteriores. 

Gabinete do Presidente, Palácio da Revolução Liberal, 
Barbacena/MG, ao quarto dia do mês de março de 2026. 

 
 
 
Vereador Amarílio Augusto de Andrade 
                   Presidente   
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Assinado de forma 
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PORTARIA Nº.  040/2026   
 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BARBACENA, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhe 
confere o art. 45, XVII, da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
RESOLVE: 
 
 

NOMEAR, a partir desta data, GISLENE APARECIDA DA SILVA para o 
cargo em comissão de Assessor Relações Comunitárias, Símbolo CLC-1, do 
Quadro de Servidores da Câmara, lotada no Gabinete do Vereador Milton 
Roman, de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09 e alterações dela 
posteriores. 

Gabinete do Presidente, Palácio da Revolução Liberal, 
Barbacena/MG, ao quinto dia do mês de março de 2026. 

 
 
 
Vereador Amarílio Augusto de Andrade 
                   Presidente   
 
 
 
 
 

AMARILIO 
AUGUSTO DE 
ANDRADE:01
970534672

Assinado de forma digital por 
AMARILIO AUGUSTO DE 
ANDRADE:01970534672 
Dados: 2026.03.05 14:37:38 -03'00'

TERCEIROS

Presidente: Carlos Augusto Soares do Nascimento

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA ÁREA
DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DA 

MANTIQUEIRA  - CODAMMA

AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO
Processo nº 003/2026, Inexigibilidade nº 001/2026, Credenciamento nº 001/2026 
- O CODAMMA – Consórcio de Desenvolvimento da Área dos Municípios da Microrre-
gião da Mantiqueira por meio do Agente de Contratação designado pela PORTARIA 
nº 001/2026, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra 
aberto procedimento por CREDENCIAMENTO, na modalidade INEXIGIBILIDADE, 
objetivando  credenciar pessoas jurídicas na contratação de empresa especializada 
na Administração, e gerenciamento de cartão magnético e/ou eletrônico com taxa 
0%, assim como as respectivas cargas de créditos mensais, munidos de senha de 
acesso, para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais 
(Supermercados, Hipermercados, Minimercados, Padarias, Açougues e similares) e 
demais estabelecimentos que comercializem alimentos, obrigatoriamente dentro do 
Município de Barbacena/MG, bem como também em outros Municípios da região 
do Estado e Pais, que serão destinados aos Empregados Públicos do Consórcio, nos 
termos do Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, em seu artigo 79, incisos II e III 
c/c com a resolução nº 007/2024. PERÍODO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTA-
ÇÃO E DA INSCRIÇÃO: A partir das 08:00 de 06 de março de 2026 com prazo inde-
terminado para fechamento. No endereço eletrônicolicitacao@codamma.mg.gov.br.  
Maiores informações e o Edital completo poderão ser obtidos Site: www.codamma.
mg.gov.br ou pelo e-mail: licitacao@codamma.mg.gov.br

 

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº.  040/2026   
 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BARBACENA, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhe 
confere o art. 45, XVII, da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
RESOLVE: 
 
 

NOMEAR, a partir desta data, GISLENE APARECIDA DA SILVA para o 
cargo em comissão de Assessor Relações Comunitárias, Símbolo CLC-1, do 
Quadro de Servidores da Câmara, lotada no Gabinete do Vereador Milton 
Roman, de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09 e alterações dela 
posteriores. 

Gabinete do Presidente, Palácio da Revolução Liberal, 
Barbacena/MG, ao quinto dia do mês de março de 2026. 

 
 
 
Vereador Amarílio Augusto de Andrade 
                   Presidente   
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AMARILIO AUGUSTO DE 
ANDRADE:01970534672 
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